
ESTADO DO PAfui
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS

GABINETE DA PREFEITA

DESIGNAçÃO DE FISCAL DE CONTRATO

Designa seÍvidora para acompanhar e fiscalizar a execuÉo dos
contratos no exeÍcício de 2021 firmados pela SecÍetaria Municipal de
Govemo de Canaâ dos Carajás, Estado do Pará,

A PreÍeita Municipal de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, o Sr. JOSEMIRA RAIMUNDA DINIZ GADELHA, no uso
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 2'1 de junho de 1993.

RESOLVE:

Art. í0 - Designar o(a) servido(a) JEFFERSON DE ALMEIDA SILVA, cPF n0 978.805.662-87í 5, Maticula:
02319'12, cargoltunção: ASSESSOR DE COMUNICAÇÃO, para acompanhar e fscalizar a exeqição dos

contralados no exercício de 2021, cujo o objeto é locaÉo de estruturas têmporárias (palco, som, iluminaÉo, tenda

e outÍos); serviços, aquisiFes. contÍatação de shows, Locaçâo de lmóvel, entre outros que for designado, junto a
Secretária Municipal de Govemo ligada a Assessoria de ComunicaÉo de Canaã dos Carajás, Estado do PaÍá.

Art, T - Determinar que o fiscal ora designado deverá:

| - zelar pelo fiel cumpímento do contrato, anotando em registro próprio todas as oconências à sua

execução, determinando o que for necessário à regularizaÉo das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter

aos seus superiores, em tempo hábil, as decisÕes e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos

termos da lei;

ll - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados ê/ou mateÍiais Íomecidos pela

CoNTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade,

eventualmente, propoÍ a autoÍidade superior a aplicaÉo das penalidades legalmente estabelecidas;

lll- atestar, formalmente, nos autos dos pro@ssos, as notas fiscais Íelativas aos serviços prestados e/ou aos

mateÍiais fomecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.

AÍt.3'- Pela aqJmulaÉo das atribuiÉes referente ao cargo atual de ocupaÉo e o acompanhamento e

fiscalizaÉo à execuçâo dos contratados no exercicio de 2021 firmados pela Secretaria Municipal de Govemo de

Canaã dos Carajás, Estado do Pará, não deconerão ao nomeado, o acréscimo aos seus vencimentos, continuando

os mesmos a receber de acoÍdo com o cargo de origêm.

Art. 40 - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se

Art. 50 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Art. 60 - Revogam-se as disposiçoes em contráÍio

REGISÍRE.SE, PUBLIQUE.SE, CUMPRA.SE.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CANAÃ OOS CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, AO 04 (qUATtO) diA dO

mês de Janeiro de 2021
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lX) IRABAl-llO. pam acomparhâr e fiscarizâr a exccuçâo do
contrato referente seÍ\ iços/obÍa de conslrução de I0 unidadcs
habitacionais no exercicio de 2021. junto a SecretaÍiô Münicipal de
Ilabitaçâo de Canâà dos Carajtis, Estado do Paná. aceitândo o cncargo
e pÍeslo os seguintes cornpromi§sos-

D \ I-T]C \I -ID.\DE:

'AÍr. 67 da l-ei Geral das L icira@cs N. 8 6óú93"

"AÍt 67 A execuçâo do contÍato deverá ser acompalhada e fiscaliTâda
poí um Ícprcsentante da Administraçâo especialmenle desigÍado.
peÍmilidâ a conlÍataçào de laÍceiÍos para assisti-lo e subsidiálo dc
inlt)Ímações pcninente a essa aúibuiçâo"

"§ l" O ÍepÍesentãrte dz 
^dniírstÍação 

anolârá em registÍo próprio
todÀs as ocoÍências relacionadâs com a e\ecução do contrato.
dclôrminando o que [or necessáÍio à regulârizaçâo das faltas ou
deraitos obsen'ados 

_

''§ f 
^s 

decisões e prolidências que ultrÂpassaÍem a competência do
rcpre§entante devcrâo scÍ soliciladas a seus srpeÍiores em tempo hóil
parâ a adoçào das Ítedidâs conlrnientes. '

Comprorncto-me a bem descmpcnhaÍ s cumpriÍ as alribuiçôes de

repÍescntar o firmâdo pcla SecÍetariâ Municipal de Habitação de
Canaâ dos CaÍajá§. EsÍado do Parâ aceitando o encârgo pÍesto os
seguiÍtes compÍomissos. Íro acomprúhameílo e lscalizaçâo que
en!olveÍ a ex€cuçã() d€ conlratos-

DeclaÍoJne dcsimpedido (a) e sern suspeiçâo para furcionâr nos autos
na qualidâde para o qual fui dcsignado(a).

Do quc para soistaÍ. lavrâ-se o pÍesentc TeÍTno. que ao fim assino.

Atcnci()samente.

D,'I N I LO RO B E R TO DOS S4,VTO.§
Fiscâlde Conúalo
Ití. t2912021-GP

Publicrdo por:
DaÍiel de S. Diniz da Silva

Código ldeÍtiÍicâdor:3,1! E72E2

PREI E t R.\ \Ít \t('tPAL DE CA\.\À DOS ( {R \.lis
POR] \Rlr \' ll2/2021

Porlâriâ o' 132/m2l-GP
DÊSIGNA('ÀO D8 FIS('AI- DE ('O\TRA-TO

Designa seÍvidorÀ para acompuuhar c lscalüaÍ a

exccuçào dos conEalos Ío exercicio de 2021

fiÍmados pela sccrctaria Municipal de Covemo de

Canaà dos Carajá§- Estado do PaÍá.

A PÍefcita Municipal de Canaã dos Carajás. Estado do Pará- o SÍ.
JOSEMIRA RAIMI.]NDA DINIZ CADELHA. ío uso de suí§
arribuiçôes legais- considerando o dbptrsto no an. 67 da Lci 8.66ó. de
2l dcjunho de 199J.

R}:SOL\'E:

Aí. l' - Designar o(a) servido(a) JEFFERSON DE AI-MEIDA
SII.VA- CPr n" 978.805.6ó2-87- I 5- MatÍicula: 0231912.
caÍgo/tunçà): ASSLSSOR Dh COMUNI( 

^ÇÀO. 
pitra âcompanhar e

flscalizar a exccuçâo dos cofltmtâdos no exercicio de 2021. cujo o
ohi.lo é locáção de estruturas tempoi'árias (palco. som. iluminação.
tcnda e oums): seÍviços. aquisiçôes. conúalâçào de shows. Locação
de lmóvel. entre outÍos que for desigDado. junto a SecrctiiÍia
Municipal de Govemo ligadâ a 

^ssessoú 
de Comunicaç:lo de Caraà

dos Cârâjás. IlsIado do Pârá.

.tí.2'- l)elcÍminâr que o fscal oÍa designado dcverá:

rsrÀ§.diâÍiomunicipâl.c{)m.br/làmep ts

| - Telar pclo ircl cumprimerlto do sonlÍao- anotiúd(r cn, rcgislro
pÍóprio todas 6 ocorrênciÀs à sua e\ccuçà). dcteÍminiudo o quc li)r
necessário à íegularizaçâo des fâltas ou dos deliitos ohservad s- r.
submelsr aos seus supcrioÍes. em tcmpo hàbil. as dccisôcs c as

pÍovidêflciÀs que uhrâpassaÍem a sua competência. lros teÍmoJ da lei:
ll - avaliaÍ. contmuamentc. â qualidadc dos Jcniços prcstados eiou
matsúis fornecidos pcla CONTRA l;\l),\. em pcrídicidade
adequada âo objcto do contÍalo. e duranlc o seu pcÍiodo ds ralidadc.
eventualmente. propoÍ a âütoridade suneri{)r a aplicaçâo di§
penalidâdes leealmenle estabelec idÀs:

lll- atestaÍ. formalmenlc. íos aulos dos proccssos- as nolôr li\cais
relâliva5 aos seÍ\'iços prestadori e/ou âos matcriais làmccidos. anlc\ do
cncaminhamento ao [rinancciro paÍa pagame[lo.

-{í. J" - Pclâ acumulação das atrihuiçõ€s rcltÍcntc âo cârsr âltlnl dc
ocupaçào e o acompanhammto c fiícalizaçâo à e\ccüçâo dos
contratados no erercicio dc 2021 lirmados pclâ Sccrelaria ]!lu icipll
de Covemo de Canaâ dos (-arâjás. [stado do Pará- nâr) dccorreÍà] rx]

nomeado. o âcrc§cimo âos s€ús vcncimcnlos. crlrntinoando os m§\nros
a Íecsbcr dc acordo com o cargo de origem

ArL {'- Dô-se cÉncia aí) servidor designado c puhliquc-se

AÍ.5' - Esla PoÍaria cnlra em vigor na data ds sua assinatuía

Aí.6" - Relogam-sc as disposiçõcs sm conlrário

REGTS',t RU-Sf. PLBLtQI E-St:. ( l ltPRI-Sf.

c.rBt\ETE DA PREFEIIt tlt \t( lPÍ. l)f. ( \\ri D()\
CARAJIS. Us'l.,,t DO DO P,\R,(. ao 01 (quaío) diâ d,' oris de

lânêim de 2021

IOSEM I K  RAI M LI N DÁ DI N IZ G,4 DELII.A
Prefcita Municipal

rER\to DE ( OltPRO\!I () l RusP()\§ \Bl I lÍ) \D[:

Eu- JEFFERSON DE AI.MEIDA SILVA. CPF n" s7E.805.662-,i7- 15.

Matricula: 0211912. cargolfunçâo: ,\sSl:Ss(lR l)F
COMUNICAÇAO. paÍa acompanhar e fiscalizar a c\ec[çào d(rs

contmtados no exercicio de 2021- ctlo o ohteto e locaçào de cstnrluÍà\
temporárias {palm- som- ihrmiÍaçã()- lcnda t oútros): seniço\.
aquisiçôes. !.ontÍataçào ds shoss. Locaçâo dc lnn;vcl- cntrc outÍos
que foÍ desi€rlado. junto â SccÍetária Municipal dc Co\cmo Ii$tdâ â

^ssessoria 
dc Comunicação dc Cânaã dos ( âíaiás. listado do PaÍ:i

acc ando o eocíú8o c prc§to os §egLrml§ co prrrm§lr\

DA t_E(;.r t- ), )E:

"Aí. 67 dâ t,ei Geràl das Lacitaçôcs N' 8.666193 
-

"AÍt. 67 A execuçâo do contrato dc!€íá scr âconlpanhada e liscalizada
por um Épresenlmle da AdministÍaçãr) c§pccialnlcnle dcsilrnado.
peÍmitida a contmtaçâo de teÍceiros paÍa assisli-lo c subsidiá-lo de

inl'oama@es peíinente a essa atribuiçâo 
_

"§ lo O r€pÍcsentarle da Adninistração anolaÍà am regislÍo pÍóFrr,o

todâs Às ocoÍÍêícias rclacônâdas com a c\ecuçâo do contralt)-
deteÍminando o que for nccessáÍi) à re8ulâÍizaçà) das làhis ou

defeilos obsenados."

"§ 2'As dccisõ€s c providências quc ultrapassarcm a ü)mpclóncia do
repÍescntante devcrào ser §olicilâda§ a seus stqEÍiÍe§ em ternPo hàbil
para a adoçào dâs medidas contcni-nlcs.

CompÍometo-me a bem dcsempenhaÍ e cumprir as alrihuiç(lcs de
íepÍesentar os fiÍmados pela SecÍelaÍia N'lunicipâl de GoreÍno dc
Canaã dos Camjiis- Eslado do Parii. accilaÍdo o íincarSo pÍoslo os

següintes compÍomissos. no acompanhafilIrlo c liscalizaçào quc

envolvea a execuçâo de contmt()s.

Declam-me dcsimpedido(a) e sem suspeiçâo paÍâ ltrncionâÍ nos aúlos
na quâlidadc pâra o quâlrui dcslsnado(a).



Do que pam conslar. lavm-sc o pÍesenlc Termo. que ao fim assiro

IEFFERSON DE ALMEIDA SILY-4
l'iscal de Conúato
Ibí. llz202l{P

Publicrdo poÍ:
DaÍri€l de S. Diniz da Silva

Código ldcraiÍicrdor:9 I DEAf C0

PRF.!'EtTt R \ llt \t( tp.{t. D}] (-l\ \i Dos c-\R.\.t.(s
PORI,\RtA Y IJ3/2021

Poír.iâ n' IJ.l202l4P
Dr:srG\lÇ.io DE r-tsc,.rr- DE co\l RATo

Designa seÍvidom parâ acompanhar e fiscalizar a

exccução dos contratos no cxeÍcicio de 2021
firmados pela Sccretaris MuniciÍ,al de SeguÍança
Pública ViáÍia de Cânaâdos Carajás. Estado do Pani.

^ 
PÍeíeitâ Municipal do Canaâ dos Cânjís. E$ado do PaÍí o Sr.

JOS|MIRA RAIMUNDA DINIZ GADEI,HÀ. no uso de suÀs

âtrihuições legais. considerando o disposto no aí ó7 dâ Lei 8.666. de
2l dejunho de 1993.

Rtsot.\ f:

,\í. l' - DesignaÍ o(a) servido(a) FÍanklim Rosvelh Gomes de

Almcida, CPlj n' 709.035.812-72, MatÍicula: 0100329. caÍgo/função:
AG. DE lRANS. llt^NSP. h ROD()VIARIO. pam acompanhar e

liscâlizar a execuçâo dos contratados no exercicio de 2021. fiÍmados
pela SecÍelaÍü MuÍicipal de Segurança Pública Viáriâ. especializado
em serviÇos de sinâlizaçâo viáÍia. rcrttal- horizontal e semafónca.
klcação dc equipamcnlos de fiscalizaçào aulomálica do lipo nik)
ostcnsilo füo. misto ou nào. ()om lcilurâ automiiLlica de placas.

lalonário eletónico de Canaâ dos Carajás. Eslado do PaÍá.

.tÍ.2' - DeteÍminâr que o frscâlom dcsi-qnado deveá:

| - ,,elar pelo fiel cuúprimcnlo do contralo. anotmdo cm registÍo
pÍôprio todas 6 ocorrências á sua o(ccução. deleÍminando o que for
ncccssârio à rcgülarização das faltas ou dos dcfeilos obscÍvados. e.

submeter aos seus supcriores. em tcmpo hábil. as decisÕes c as

prolidências quc ultmpassaem a sua compelência- íos tcrmos da lei:
ll - avaliaÍ. continuainente. â qualidade dos seniços prestados c/ou
mateúis fomecidos pela CONTRA'IADA. em periodicidade

adequada ao objelo do contrâlo. e duÍante o seu pcriodo de validade.
clentuÍrlmcnlc. pÍolroÍ a autoridade superioÍ a aplicação das
penâlidadcs IcSalmente cstabelccidas:
lll- atestaí, foÍmalmante. nos aúlos dos pÍocessos. À notas fiscais
Íelalivas aos scrviços prestados ek)u ao6 materiais fomccidos. antcs do
cncaminhammto ao FinanceiÍo paÍa pagâÍnenlo.

^rt. 
J'- Pela acumulaçâo das aúibu4õcs ÍefeÍeÍie ao cargo atual de

ocupaçe) e o âcompâúrúnento e fiscalizaçâo á ex€cução dos
contrÂtados no cxeÍcício de 2021 firmâdos pela SecretâÍia Münicipal
de Segurançâ ftlblica viária ds Cmaâ dôs CaÍajás. Esrâdo do PaÍâ
nà) dccoÍÍerilro âo nomea&. o acÍéscimo aos sc.rrs vencimento6.
continuãrdoos mesmos a rccebeÍ de acordo côrn o cargo de otigem.

ln.l'- Dê-se cência ao scnidoÍ designado e publique-se

Aí,5'- Lsta Poíariâ entra em vigor nadata dc sua assinatura.

Aí.6' - Rcvogarn-sc as dispôsiÇões em conúririo

REGISfRE-Sf, Pl Bl-tQt E-SE.« rÍPR{-SE.

C,IBI\ETE DA PREFI'I]''\ IIT \I('IPAI- DE (A\.{i DOS
( AR{JÁS. Ílsl..rDo DO PtR.i. ao I2 (doz§) dia do mês d.
Jan('ro dc l01l

JOSEMIRÁ RÁIMIINDA DINIZ GADELHÁ
Prefcita Munisipal

Eu. FÍanklim Rosvellt Comcs dc Almcida. ( PI n' 7()9.0-15lil2-71
Maúicula: 0100329. caÍgo/funçào: A(i. DL TR^NS. TI{ANSP I:
RODOVIARIO. pam acompanhar € fiscalizar a c\ecuÇào drl:
contratados no cxcrcicio dc 2021. íirrnados pela SccrctâÍia Nl [icipal
d€ Se8urança Públicâ Viária- espccialrado em scNiços de srnaliTaçào
viitiÀ reÍical. hoÍüontal e scmalórica" hcâção dc eqüipanlcnlos dc
fiscalização aulomática do tipo nào ostcnsivo li\o. misto oú nào c(,m
leilum automática de placâs. tak)náÍio eldrônico dc (anaà dos
CaÍaJàs- lstado do PaÍà. âceitando ,, !Íljar8o r pÍesl() o\ \!crrnl(\
compmmissos.

D,r t.E(;.\ t.tD \t)E:

'Aí 67 da LciGcral das l-icitações N" 8.666/93 
-

"An 67 A cxeçllçâo do contr?to delcni seÍ aconrpâúada e liscalradâ
por uÍn Í€pÍesenlimte da 

^dmini§tÍaçà) 
especialmenlc desigrado-

pcÍmitidâ a coítÍalaçik) de lcrceiíos para âssisti-lo c sübsidió-kr de
infoÍma@es pcÍtinênlc a cssô atÍibuição '

"§ lo O ÍepÍesentanle da Adninistraçâo ãrolani em regslro próprio
todas as ocoíências relacionadas com a §\ccuçâo do conlrato.
dereÍminando o que foÍ nccessifuir) â Ícgularizaçào dÀs laltâs ou
defeitos obsenados-'-

_§ 2" As deaisões e pruvidêícias que ultrapissaÍem a lompcttncia d()

rcpÍesenlantc dcverào ser soliciladas â §cus supcr()rcs enr tcmPo hábil
para a adoção das medidâs convcnbntes 

__

CompÍometo-me a bcm deseirpenhaÍ e cumpÍir as âtribuiÇões dc
representar os liímados pela SecretaÍia l!íunicipal dc S!8úrânçâ
Pública de Canaâ dos Carajá6, Estado do Parí accila do o cncnrgo
presto os seguintc§ compromissos- ío âcompanhancnto e liscâlizaçfur
que envolver a execuçào de conlÍatos.

Declaro-me desimpedido(a) e sem suspeiçào paÍa funcionar nos auk)s
ía qualidade paÍâ o qual fui designado(a).

Do que para conslar- larra-se o prcstnt§ [urm(,. qrre ao lilr a\srnrJ

FK4NI(LIM ROSVELLT GOMES DE ALMEID,4
Fiscalde Contralo
Poí. 133/2021-GP

Puhlicrdo por:
Dllnicldc S. Í)hv da sil\a

('ódigo Idenlifi(âdor:98 M18l) \

PRI;FUtTl R^ Itt \t(lPAL DE ( \\ tr l)OS ( \R \.' rS
PORLTRIA Y Jll402l

Poírrir n".ll-l/2021 -GP
DESr(;\A('iO DE FtS('.\l- Df ( O\TR.\ r'o

Desigla servidoÍ paÍa acompanhâÍ c liscalirar il
cxecuçào dos contmlos no c\crcicio dc f021.
ÍiÍmâdos pela SccretaÍiâ Municipal dc I'inanças d§

Canaâ dos Carajás. Estado do Paíá

A Prefeita Municipal de Canaã dos Carâjás. Estâ&) do I'ará. o sr.
JOSIMIR^ RAIMIND^ DINIZ CAI)EI.ll^. no us() dc suas

atribuiçites legais. considcmndo o disposlo no arl 67 da Lci 8.666. dc
2l de.iunho de 1993.

RESOLVE:

An, I'- DssienitÍ o(a) seÍvidor(â) ROUS0N Fl-.RRl;lltA l)ir
Ol.lVElRA. CPÍj n" 9,12.910.801-82. Matricula. írl0l:56.
cargo/fünçào: AUDI TOR FISCAt- l)E 'l Rlllt rI()S. paÍâ aconrpanhâr

$ $ §.diaÍiomunicipal.com br,/famep le

Pa.â.ll dc FeveÍeiÍo de 2021 . DiáÍio Oficialdos Municípios do Estado do Pará . ANOXII N"2675

TER\t0 DÍ: ( OltPRO\||SSO I_ RI:SPO\S{t} .tD \Dti
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